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DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
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RESULTADO DOS PEDIDOS DE RECURSO CONTRA A INSCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
PROVISÓRIA DO EDITAL 03/2024

Processo n° 23225.000291/2024-82

O Diretor de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação do Campus Juiz de Fora do IF Sudeste MG declara neste
ato que não foram impetrados pedidos de recurso contra a inscrição e classificação provisória do Edital
03, 31 de janeiro de 2024 que dispõe sobre a Seleção para Vagas Ociosas do Processo Seletivo 2024/1
para o Curso de Pós-graduação em Sustentabilidade na Construção Civil.

Juiz de Fora, 27 de fevereiro de 2024.

Alessandro Del` Ducca Teixeira

Diretor de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação

Campus Juiz de Fora do IF Sudeste MG
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